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DESPACHO DO PREGOEIRO – RESPOSTA AS RAZÕES  RECURSAIS

Pregão Eletrônico E-132/2023 - Processo nº  40.590/2023.

Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ARBITRAGEM NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE FUTEBOL, FTSAL,BASQUETE E VOLEI" 

Trata-se de Razõ es Recursais apresentadas pela empresa AMV COMÉ� RCIO PROMOÇO� ÉS
ÉVÉNTOS  ÉSPORTIVOS  É  ARBITRAGÉNS  LTDA  MÉ,  inscrita  nõ  CNPJ/MF  sõb  õ  n°
01.286.781/0001-95  ,  õra  denõminada  Recõrrente,  em  face  de  sua
desclassificaçaõ/inabilitaçaõ da licitaçaõ em epí9grafe, prõcõladas tempestivamente cõnfõrme
Édital, nõ sistema de cõmpras eletrõ< nicõ “Cõmpras BR”.

DO  PÉDIDO  DÉ  RAZO� ÉS  INTÉRPOSTO  PÉLA  ÉMPRÉSA  AMV  COMÉ� RCIO  PROMOÇO� ÉS
ÉVÉNTOS ÉSPORTIVOS É ARBITRAGÉNS LTDA MÉ.

A  Recõrrente  em  apertada   sí9ntese,  insurge-se  cõntra  a  decisaõ  que  a
desclassificõu/Inabilitõu , em sessaõ eletrõ< nica õcõrrida em 09/04/2024, pelõ  fatõ  de  NA� O
TÉR APRÉSÉNTADO  OS  02(DOIS)  ULTIMOS  BALANÇOS  PATRIMONIAIS, RÉFÉRÉNTÉS  AOS
02  (DOIS) ULTIMOS  ÉXÉRCI�CIOS, cõnfõrme cõnsta  nõ sistema eletrõ< nicõ  COMPRASBR, na
indigitada  Ata  da sessaõ.

 
Nas Razõ es, a Recõrrente apresenta as seguintes alegaçõ es:

“Aõs 09 de abril dõ cõrrente anõ, finda a etapa de lances na sessaõ de licitaçaõ dõ Pregaõ
Életrõ< nicõ  em  epí9grafe,  passõu-se  aG  ana9 lise  dõs  dõcumentõs  de  habilitaçaõ  da  empresa
recõrrente. Apõ9 s prõicedida a menciõnada ana9 lise pelõ D. Pregõeirõ, este prõferiu decisaõ nõ
sentidõ da inabilitaçaõ da empresa recõrrente. Inabilitaçaõ esta A.M.V. COMÉ� RCIO PROMOÇO� ÉS
ÉVÉNTOS ÉSPORTIVOS É ARBITRAGÉNS LTDA. Av. Thõmas Édisõn,437 –Barra funda Saõ Paulõ
SP Cnpj  01.286.781/0001-95 CÉP.  01140.000  Tel.  011-3392.1927  –  3392.1197  fundada na
supõsta naõ apresentaçaõ dõs balançõs patrimõniais cõncernentes aõs dõis u9 ltimõs exercí9ciõs.
Tõdavia, cõnfõrme abaixõ detalhadõ, a inabilitaçaõ prõcedida naõ merece permanecer, uma vez
que tõda a dõcumentaçaõ apresentada pela empresa recõrrente õ fõi em tõtal cõnfõrmidade aG s
exige<ncias Éditalí9cias. 

III–  DA  RÉGULARIDADÉ  DA  DOCUMÉNTAÇA� O  APRÉSÉNTADA.  Inicialmente,  deve-se
nõtar que õ balançõ patrimõnial referente aõ anõ de 2023 ainda naõ e9  exigí9vel, sendõ certõ que
õ balançõ referente aõ anõ anteriõr, em cõnfõrmidade cõm a Lei, tem validade ate9  õ final dõ
me<s  de  abril.  Nesse  põntõ,  deve-se  salientar  que  a  empresa  recõrrente  e9  empresa
Micrõempresa, õptante pelõ Simples Naciõnal. Desse mõdõ, em cõnfõrmidade cõm õ dispõstõ
nõ Decretõ 8.538,  de 6 de Outubrõ,  de 2015,  que regulamenta õ tratamentõ diferenciadõ e
simplificadõ para micrõempresas e empresas de pequenõ põrte, nas cõntrataçõ es pu9 blicas de
bens, serviçõs e õbras, ha9  dispensa de apresentaçaõ dõ balançõ patrimõnial, dispensa esta que
põde ser trazida aõ a<mbitõ  municipal  põr analõgia.  Tõdavia,  a  empresa recõrrente anexõu,
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ademais, de tõdõs õs dõcumentõs requeridõs em Édital, seu balançõ patrimõnial referente aõ
de 2022,  u9 ltimõ  exercí9ciõ  sõcial  cõm balançõ  ainda  vigente  nõs  termõ  supra,  ale9m de  seu
balançõ anteriõr, sendõ certõ que õ nõ anõ de 2021, põr õcasiaõ da pandemia de cõrõnaví9rus a
exige<ncia de balançõ fõi relativizada e õ balançõ anteriõr estendidõ ante as impõssibilidades de
lõcõmõçaõ fí9sica õcõrridas. Desse mõdõ, nada ha9  de irregular na dõcumentaçaõ apresentada
pela empresa recõrrente, sendõ de rigõr sua habilitaçaõ na fõrma da Lei. Ademais, a empres
recõrrente cõmprõva sua sau9 de financeira aõ apresentar õs ca9 lculõs de liquidez requeridõs em
Édital,  item que  cõmprõva  a  inexiste<ncia  de  quaisquer  questõ es  financeiras  que  põssam  a
atingir a execuçaõ dõ cõntratõ administrativõ a advir dõ pregaõ em refere<ncia. “

Aõ final, põstulõu que “Desta feita, ante aõs fatõs narradõs e as razõ es de direitõ acima
aduzidas a signata9 ria requer aG  d. Cõmissaõ de Licitaçaõ, na pessõa dõ Senhõr(a) Presidente que
seja  recõnhecida  e  declarada  a  tõtal  prõcede<ncia  dõ  recursõ  õra  interpõstõ  passandõ-se  aG
habilitaçaõ da empresa õra recõrrente, lhe hõmõlõgandõ õ õbjetõ da licitaçaõ em cõmentõ “

Éssa e9  a sí9ntese dõ necessa9 riõ.

Naõ fõram apresentadas cõntrarrazõ es.

DA ANA� LISÉ   FA� TICA  É JURI�DICA:

 Ém que  pese  õ  esfõrçõ  da  recõrrente ÉM RÉCORRÉR  DA SUA  INABILITAÇA� O É  DÉSCLASSIFICAÇA� O   ,
VÉRIFICAMOS   SÉM  NÉNHUM   ÉSFORÇO,  QUÉ   A  MÉSMA  NA� O   APRÉSÉNTOU   OS  02(DOIS)   ULTIMOS
BALANÇOS  PATRIMONIAIS  RÉFÉRÉNTÉ  AOS  02 (DOIS)   U� LTIMOS  ÉXÉRCI�CIOS,  CONFORMÉ  CONSTAM
DOCUMÉNTAÇA� O APRÉSÉNTADA  VIA  “UPLOAD”  NO  SISTÉMA  ÉLÉTROO NICO  COMPRASBR.

Ém suma,  a  empresa fõi  inabilitada põr naõ  ter  cumpridõ  õ  requisitõ  da cláusula    10.16.2  Balanço  
Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e apresentados
na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes  ou balanços  provisórios,  podendo ser  atualizados  por índices oficiais  quando encerrado há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta   , que, e cõnfõrmidade cõm õ incisõ I dõ  Art.
69.   DA  LÉI   14.133/2021-  A habilitaçaõ  ecõnõ< micõ-financeira  visa  a  demõnstrar a  aptidaõ  ecõnõ< mica dõ
licitante para cumprir as õbrigaçõ es decõrrentes dõ futurõ cõntratõ, devendõ ser cõmprõvada de fõrma õbjetiva,
põr cõeficientes e í9ndices ecõnõ< micõs previstõs nõ edital, devidamente justificadõs nõ prõcessõ licitatõ9 riõ, e sera9
restrita aG  apresentaçaõ da seguinte dõcumentaçaõ:I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

Dessa  forma   a   recorrente   NÃO  CUMPRIU   AS   EXIGÊNCIAS  DO   EDITAL  E  TAMBÉM
DESCUMPRIU  AS  EXIGÊNCIAS  LEGAIS, LEI 14.133/2021.

A recorrente aduziu  que  o  balanço patrimonial  de  2023  não  era  exigivel, porém  os balanços
patrimoniais  de 2022  e  2021  SÃO  EXIGIVEIS  E  DEVERIAM  TER  SIDO  APRESENTADOS  COMO
CONDIÇÃO “SINE QUA  NON”  ,  CONDIÇÃO ESSA  INDISPENSÁVEL PARA  PARTICIPAÇÃO  NO
CERTAME  LICITATÓRIO EM TESTILHA.

A recõrrente  ainda  alegõu  ser  micrõempresa  e  ter  tratamentõ  diferenciadõ, FATO
ÉSSÉ  QUÉ  NA� O  DÉVÉ  PROSPÉRAR, HAJA  VISTA, IMPÉRATIVO  LÉGAL  ÉSTATUI�DO  NO
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ARTIGO  69  DA LÉI  14.133/2021,  BÉM COMO ,  NA  CLAUSULA 10.16.2  DO INDIGITADO
ÉDITAL.

Alega  ainda em tõtal  descõnfõrmidade  da lei que  devidõ  a  Pandemia  a apresentaçaõ
dõ  balançõ patrimõnial de 2021   fõi  dispensadõ,  FATO  ÉSSÉ  ABSURSO  É TOTALMÉNTÉ
DÉSCABIDO. 

Dessa   fõrma   MANTENHO   A   MINHA   DECISÃO   DE   INABILITAÇÃO   E
DESCLASSIFICAÇÃO DA  EMPRESA   AMV COMÉRCIO PROMOÇÕES EVENTOS ESPORTIVOS E
ARBITRAGENS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.286.781/0001-95.

Istõ põstõ, em Obedie<ncia  aõ  Principiõ  dõ  devidõ  prõcessõ  legal cõm õs  meiõs  e
recursõs  a ele  inerentes  ,RECEBO o recurso apresentado pela empresa AMV COMÉRCIO
PROMOÇÕES EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITRAGENS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o
n°  01.286.781/0001-95,  por  ser  tempestivo,  ,  a  qual  submeto  ao  sr.  Secretário  de
Administração e Tecnologia para julgamento do recurso.

                                            Tabõaõ da Serra, 23 de  abril de 2024

                                                        RONALDO  BALLESTERO
                                     AGENTE  DE  CONTRATAÇÕES  E PREGOEIRO
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